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MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

SECRETARIA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
PORTARIA N° 843, DE 23 DE MARCO DE 2001
Estabel ece as condi¢des para a realizagédo de auditorias externas independentes, prevista no paragrafo Unico do art.
47 daLei n.°6.435, de 15/07/77 e da outras providéncias.

A SECRETARIA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR, no exercicio das atribuicdes que lhe confere o inciso 11
do art. 35 daLei n.° 6.435, de 15/07/2001 e, tendo em vista a deliberacdo do Plenario do Colegiado do Conselho de
Gestdo da Previdéncia Complementar em sua 422 Reunido Ordinaria, realizada em 24 de novembro de 1995,
Considerando que a agdo do poder publico sera exercida naforma previstano art. 3° daLei n.° 6.435/77;
Considerando que cabe a Secretaria de Previdéncia Complementar, naformadaainea"b" doinciso Il do art. 35 da
lei n.° 6.435/77, a expedicdo de instrugdes para cumprimento das normas estabel ecidas,
Considerando, ainda, a necessidade dos dirigentes, consel heiros, participantes, segurados e da Secretaria de
Previdéncia Complementar de conhecer, com maior abrangéncia, clareza e detalhamento as informagdes sobre os
niveis de capitalizacdo, solvéncia e liquidez dos planos de beneficios operados pel as Entidades Fechadas de
Previdéncia Privada, conferindo maior profissionalismo, seguranca e transparéncia a gestdo, resolve:
Art. 1° - Determinar que as Entidades Fechadas de Previdéncia Privada EFPPs, promovam, a cada 2 (dois) anos, por
meio de auditores independentes, pessoas fisicas ou juridicas, arealizacdo de auditorias externas de rotina, nos
aspectos atuariais e nos beneficios.
§ 1° - A auditoria serarealizada em relacdo a cada plano de beneficio operado pela entidade, entendido como plano
um conjunto de regras expressas em um regulamento com custeio individualizado para uma das patrocinadoras ou
custeio Unico para um grupo de patrocinadoras.
§ 20 - O exercicio de 2001 serd 0 ano em que devera ser realizada a primeira auditoria atuarial, servindo ainda como
referéncia para contagem de prazos decorrentes dos efeitos desta portaria.
8 3°- A auditoria atuarial serarealizada com base nas informaces do exercicio anterior ao darealizacdo de
auditoria e as que serviram como parametro para a fixacdo de hipéteses para a avaliacdo atuarial.
Art. 2° aauditoria atuarial compreenderd a andlise das hipoéteses, parémetros, regimes financeiros e cadastro de
participantes utilizados nas elaboractes das avaliacBes atuariai s dos planos, bem como andlise dos beneficios
concedidos pelo plano.
Art. 3° - Excepciona mente, as entidades deverdo realizar auditoria especial em seus planos de beneficios, entre os
periodos de realizacdo da auditoria de rotina, sempre que os planos se enquadrarem em uma das seguintes situacoes:
a) situacéo de déficit técnico acumulado nos 3 (trés) Ultimos exercicios, representando percentual maior do que 10%
das reservas matemaéticas ou déficit crescentes nos 3 Ultimos exercicios;
b) possuir em seus ativos operagdes representativas de dividas d rocinadoras, em nivel superior a 20%;
¢) utilizac8o da faculdade previstano art. 45 daLei n.° 6.435/77;5E1
d) integralizac8o de reservas por meio de planos de amortizag&o fméanceira ou de contribuicdes especiais ou
extraordinérias, em nivel superior a 30% das reservas matematicas.
Art. 4° - O resultado da auditoria, representado por meio de parecer, serd analisado e aprovado pelas patrocinadoras,
Orgéos colegiados ou deliberativos e dirigentes da entidade, sendo encaminhado a Secretaria de Previdéncia
Complementar, até 30 de setembro do exercicio em que foi realizada a auditoria.
Pardgrafo Unico . Aos participantes do plano deve ser dado conhecimento dos resultados das auditorias, em até 30
(trinta) dias apos as aprovactes determinadas no caput.
Art. 5° - As entidades devem promover a substituicédo dos prestadores de servicos de auditoria atuarial, ndo podendo
0 plano ser auditado pelo mesmo profissional ou pessoa juridica, por mais de 2 (duas) vezes consecutivas.
Paragrafo Unico - A recontratagio desses prestadores de servico , deveré obedecer aum intersticio minimo de 3
(trés) anos apos o término do Ultimo contrato relativo a auditoria por ele realizada_E
Art. 6° - Aprovar as instrugGes complementares para a realizagdo de auditorias atuai==%s nos planos de beneficios
constantes do anexo | desta portaria.
Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicac&o.

SOLANGE PAIVA VIEIRA


Mário Rattes
Estabelece as normas para auditorias atuariais e de benefícios. A primeira auditoria deverá ser realizada em 2001 e, posteriormente, a cada dois anos.

Mário Rattes
Não está claro se as pessoas físicas ou jurídicas devem estar registradas na CVM, pois normalmente as auditorias independentes devem possuir registro nesse Órgão. A portaria não especifica se as auditorias atuarial e de benefícios devem ser realizadas pela mesma empresa ou se podem ser por empresas diferentes. No inciso I do Anexo I, está determinado que a auditoria atuairial contemplará também os aspectos relacionados à concessão de benefícios.
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Mário Rattes
Não ficou clara a definição de déficit técnico acumulado. É possível que a SPC esteja se referindo ao resultado acumulado dos três exercícios, representado pela variação na situação atuarial entre o primeiro e o último deles.

Mário Rattes
Cobertura de, no mínimo, 70% da reserva matemática de benefícios a conceder.

Mário Rattes

Mário Rattes
Este parágrafo tornou impossível a uma empresa auditar um plano por duas vezes consecutivas, uma vez que o período entre as auditorias é de dois anos. Acredito que o termo recontratação foi usado apenas para se referir ao contrato que poderá ser firmado após a realização da segunda auditoria consecutiva, uma vez que no caput está prevista a possibilidade de recontratação.


ANEXO |

InstrugcBes complementares para a realizaco de auditorias atuariais nas Entidades Fechadas de Previdéncia Privadas

EFPPs e respectivos planos de beneficios
| - Objetivo
A auditoria atuarial tem por objetivo verificar e avaliar a coeréncia e consisténcia das premissas, hipoteses,
parémetros, dados e informacdes utilizadas na avaliacéo atuarial, do perfil do financiamento e daintegralizacéo de
reservas, bem como, a correcao na concessao dos beneficios e outros pagamentos realizados, com vistas a
capitalizacdo do plano e constituicdo de reservas necessarias a cobertura dos compromissos, a preservacado do niveis
de solvéncia e liquidez do plano de beneficios.
Il - Padrbes de Razoabilidade
Tém por objetivo, fixar padrdes minimos de referéncia para a verificacdo de todas as hipoteses e parametros, dados
e informagdes utilizadas na avaliacgo do plano em relagdo a realidade observada para o grupo de participantes e
plano avaliado, de forma a determinar , de acordo com parametros razoaveis, a constituicao de reservas necessarias
a cobertura dos compromissos e a manutencao dos niveis de solvéncia e liquidez do plano.
1 - Parao calculo do ativo liquido
a) o valor do ativo utilizado deve estar liquido das parcel as que comp8em o exigivel operacional e contingencial,
dos valores e de todos os fundos, pois estes representam comprometi mento especifico ndo podendo ser utilizados
parafim diverso daguela para o qual foram constituidos, bem como das contribui¢cdes em atraso.
b) o critério paraformacéo de fundos previdenciais deve estar fixado no regulamento, com finalidade especifica,
critérios claros e objetivos de constituicdo e de utilizacdo, e deve respeitar a proporcionalidade contributiva
existente.
C) caso exista contencioso judicial, devera estar constituida provisgo, na forma dos principios contabeis.
2 - Para cada hip6tese, tabua biométrica e/ou paré@metro utilizado na avaliagdo podera manter uma variabilidade em
relacdo arealidade observada de no maximo 6% (seis por cento) num exercicio ou de até 10% (dez por cento) nos 3
(trés) exercicios anteriores, incluido o exercicio que esta sendo auditado.
3 - Paraaintegralizacdo de reservas, por meio de planos de amortizacdo financeira ou de contribuicdes
extraordinérias ou especiais:
a) O prazo maximo a ser utilizado para aintegralizacéo de reservas deve obedecer ao tempo médio que falta parao
grupo de participantes ativos cumprirem as condicdes para a aposentadoria normal vigente no exercicio, acrescido
de até 25% (vinte e cinco por cento) do periodo médio de sobrevivéncia do grupo de acordo com a tabua biométrica
de mortalidade geral adotada, considerando as idades, como o nimero inteiro imediatamente inferior. Tal valor sera
obtido pela seguinte formula.
(IANIMG) + 0,25 x SMG, onde:
IMG Idade Média do Grupo de participantes Ativos;
IAN Idade para Aposentadoria Normal no Exercicio;
SMG Sobrevivéncia paraaidade Média do Grupo parao limite etério para aposentadoria
b) O valor a ser integralizado podera corresponder, no maximo, a 30% (trinta por cento) do Valor Presente dos
Beneficios Futuros (beneficios a conceder), liquidos das contribui¢Bes normais dos participantes ativos e da
patrocinadora.
¢) No caso de amortizacdo financeira o valor podera corresponder, no maximo, a 20% (vinte por cento) do valor das
reservas mateméticas do plano e seu prazo de pagamento devera obedecer ao item "a" .
4 - Para os resultados dos planos
a) O déficit técnico do exercicio pode representar até 6 % (seis por cento) do valor das reservas mateméticas;
b) O valor do déficit acumulado nos trés Ultimos exercicios, incluido aquel e referente ao exercicio que estd sendo
auditado, podera se situar em até 10% (dez por cento) das reservas matematicas,
Il - Auditorias Atuariais
1 - O resultado da auditoria nos planos de beneficios devera ser apresentado sob aforma de parecer circunstanciado
e conclusivo, com o seguinte contetido minimo, de acordo com a modalidade de plano:
1.1 - Auditoria nos beneficios
a) manifestacdo se a concesséo de beneficios esta atendendo a forma prevista no regulamento do plano aplicavel,
indicando a quantidade de beneficios auditados e o percentual que representam em relacdo ao total de beneficios
concedidos em manutencéo.
b) Quantidade minima de beneficios auditados
b.1 - para o exercicio de 2000
5% ( cinco por cento) de todos os beneficios concedidos,;
Se 0 nimero de beneficios for inferior a10.000, a mostra devera ser de 3 % ( trés por cento);


Mário Rattes

Mário Rattes
A fórmula correta é (IAN - IMG) + 0,25 x SMG.


Para os planos com menos de 300 beneficios concedidos, a sua totalidade;

b.2 - A composicdo dos beneficios auditados deve obedecer ao seguinte:

70% devem ser de beneficios programaveis e de risco;

60 % devem ser de beneficios de maior valor;

b.3 - No exercicio de 2001 em diante, somente os concedidos nos 3 (trés) exercicios anteriores serdo auditados.

¢) manifestacdo sobre a adequacdo do processo de concessdo, revisdo, reajuste e manutencao de beneficios e seus
controles, em vista do regulamento do plano aplicavel ao caso, bem como se existe beneficio pago de forma diversa
econtrariaalegislacéo;

d) verificar a corregéo do célculo e pagamento das reservas de poupanca nos Ultimos 3 (trés) exercicios.

1.2 - Hipoteses, parametros, métodos, regimes financeiros, dados e informactes

a) verificagdo de todas as hipéteses empregadas com demonstragéo e manifestacdo sobre a sua razoabilidade e
adequacdo ao plano auditado;

b) verificagdo se os regimes financeiros empregados no plano atendem a legislacéo e so adequados aos beneficios
para os quais sdo empregados;

¢) verificacdo da adequacdo e razoabilidade da forma de financiamento adotado, de acordo com alegislacéo vigente
e areaidade do plano avaliado, incluindo manifestacéo se a forma e prazo de pagamento de dividas das
patrocinadoras atendem as reai s necessidade de constituicéo de reservas do plano;

d) verificagcdo dos célcul os referentes as reservas, indicando a porcentagem de variacdo encontrada, com base nos
dados reais do grupo de participantes.

€) manifestacdo sobre volume de recursos destinados ao custeio administrativo do plano, seu comportamento nos
ultimos 3 (trés) exercicios, as reais necessidades verificadas e a origem dos recursos utilizados;

f) manifestacdo sobre o ritmo de capitalizag&o, frente as necessidades do plano, comparada com as constitui¢cdes
previstas nos planos de custeio praticados, nos 3 (trés) Ultimos exercicios;

0) manifestac@o sobre a condi¢do de solvéncia e liquidez do plano no longo prazo;

h) o célculo do valor das cotas e sua conversdo em valores monetérios atende a metodol ogia fixada;

i) para os planos em que o valor do beneficio € definido em moeda e com base no montante acumulado na data da
aposentadoria, devera haver manifestacdo sobre a solvéncia do plano e a capacidade de honrar tais beneficios;

) manifestacdo se a meta inicialmente utilizada nos estudos atuariais de implantacdo do plano, quando houver, para
0s beneficios programéavei's, sera atingida na data de concessdo dos beneficios;

(Of. El. n® 29/2001)
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